MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 18186.726737/2017-47

ACORDAO 1002-003.553 — 12 SECA0/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 6 de agosto de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NETTER INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Data do fato gerador: 01/01/2015, 01/02/2015, 01/03/2015, 01/04/2015,
01/05/2015, 01/06/2015, 01/10/2015

AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. AUSENCIA DE MOTIVACAO.
INOCORRENCIA.

Descabe a alegacdo de nulidade de auto de infracdo lavrado com
observancia de todas as formalidades legais e do qual foi o contribuinte
regularmente cientificado para apresentacdo de defesa.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario

Data do fato gerador: 01/01/2015, 01/02/2015, 01/03/2015, 01/04/2015,
01/05/2015, 01/06/2015, 01/10/2015
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MULTA ISOLADA. ESTIMATIVA MENSAL. AUSENCIA DE RECOLHIMENTO.
EXIGIBILIDADE.

O nado recolhimento de estimativas mensais declaradas em DCTF enseja o
lancamento de multa isolada prevista no artigo Art.44, inciso Il, alinea b da
Lei 9.430/96.

Assunto: Normas de Administracdo Tributaria

Data do fato gerador: 01/01/2015, 01/02/2015, 01/03/2015, 01/04/2015,
01/05/2015, 01/06/2015, 01/10/2015

ARGUICOES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEl. MATERIA VEDADA A
ANALISE DO CARF.

O CARF ndo tem competéncia para pronunciar-se sobre arguicbes de
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Aplicacdo da Siumula CARF n2 02.
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		 Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator. Admissibilidade Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 43 c/c o 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 (Regimento Interno do CARF). Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, entretanto, dele conheço parcialmente, eis que guarda no seu bojo alegações de ofensa ao princípio do não confisco e de outros princípios constitucionais, matérias cuja apreciação é vedada aos órgãos de julgamento no âmbito do CARF, conforme reza a Súmula CARF nº 02: Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Em razão disso, a arguição relacionada aos temas não será conhecida. Preliminar de Nulidade Conforme relatado, o Recorrente requer a nulidade do auto de infração por ausência de motivação, fato que teria cerceado a sua ampla defesa, conforme expresso no artigo 5º, LV, da Constituição Federal. Sobre o tema, assim se pronunciou o acórdão recorrido: “Da preliminar de nulidade 6. Em preliminar, a impugnante alega nulidade do auto de infração por ausência de motivação, do número do processo administrativo e das eventuais conseqüências do não pagamento da multa isolada, além de afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 7. As alegações são improcedentes. 8. O Decreto nº 70.235, de 1972, dispõe sobre a nulidade no processo administrativo nos seguintes termos: Art. 59. São nulos: I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. (...) Art.60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio. 9. Da leitura do dispositivo acima transcrito depreende-se que são duas as causas de nulidade do auto de infração: a incompetência do autuante e a preterição do direito de defesa. Quaisquer outras irregularidades, incorreções e omissões cometidas no auto de infração não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio. 10. Pelo exame dos autos, verifica-se que não ocorreram os pressupostos supracitados, uma vez que o Auto de Infração foi lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal - servidor competente para efetuar o lançamento -, perfeitamente identificado pelo nome, matrícula e assinatura em todos os atos por ele emitidos. 11. Além disso, verifica-se que o contribuinte teve ciência do auto de infração em 03/07/2017 (fl.34), sendo lhe propiciado todas as condições para apresentar sua defesa. O enfrentamento das questões na impugnação denota perfeita compreensão da descrição dos fatos que ensejaram a autuação. O auto de infração apresenta a devida motivação e fundamentação legal, observando as prescrições contidas no Decreto n 70.235, de 1972, permitindo à impugnante conhecer todos os elementos componentes da ação fiscal e, assim, propiciando-lhe todos os meios para livre e plenamente manifestar suas razões de defesa.” Com razão o acórdão recorrido. Aduzo que o auto de infração de e-fls. 33 contém todos os elementos obrigatórios determinados pelo art. 10 do Decreto nº 70.235/72, a saber: a qualificação do autuado; o local, a data e a hora da lavratura; a descrição do fato; a disposição legal infringida e a penalidade aplicável, não tendo sido caracterizado o cerceamento de defesa propalado pelo Recorrente. Em razão disso, rejeito a preliminar de nulidade suscitada. Mérito Como relatado, trata o presente processo de recurso contra decisão da instância a quo, que julgou improcedente impugnação contra Auto de Infração de Multa por falta de recolhimento de CSLL sobre Base de Cálculo Estimada, referente aos períodos de apuração 01/01/2015, 01/02/2015, 01/03/2015, 01/04/2015, 01/05/2015, 01/06/2015 e 01/10/2015. A fundamentação adotada no voto condutor do acórdão recorrido é a que segue: (...) 15. Conforme auto de infração (fl.33) a multa isolada foi lançada por falta de recolhimento da estimativa de CSLL de janeiro/2015, fevereiro/2015, março/2015, abril/2015, maio/2015, junho/2015 e outubro/2015, com fundamento nos Art. 2º e Art.44, inciso II, alínea b da Lei 9.430/96. 16. O artigo 2º da Lei nº 9.430/1996 permite à pessoa jurídica sujeita à tributação pelo Lucro Real optar pelo pagamento mensal a título de estimativas. Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§1º e 2º do art.29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 17. As estimativas constituem, por sua vez, antecipação do tributo porventura apurado ao fim do período-base e a legislação tributária estabelece multa sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado, conforme Art.44, inciso II, alínea b da Lei nº 9.430/1996, com redação dada pela Lei nº 11.488/2007: Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004)(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: a) na forma do art. 8º da Lei nº 7. 713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física;(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 18. Portanto, a regra é clara e decorre de expressa disposição legal. No caso de ausência ou insuficiência de recolhimento mensal a título de estimativa, cabível a aplicação da multa de 50% exigida isoladamente apurada sobre o montante não recolhido, inclusive nas hipóteses de apuração de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa de CSLL, no ano-calendário correspondente. 19. No presente caso, as estimativas de CSLL de janeiro/2015 (R$ 37.028,18), fevereiro/2015, (R$ 44.638,19), março/2015 (R$ 49.007,73), abril/2015 (R$ 33.301,77), maio/2015 (R$ 26.740,33), junho/2015 (R$ 29.628,19) e outubro/2015 (R$ 26.599,34) foram declaradas nas respectivas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federias – DCTF://20. No entanto, não houve recolhimento dos respectivos débitos conforme consulta aos sistemas internos da RFB, tampouco os mesmos foram comprovados pelo contribuinte junto à impugnação. 21. Sendo assim, correto o lançamento da multa isolada por ausência de recolhimento das estimativas.” Considerando que o Recorrente literalmente repisa argumentos apresentados em sede de impugnação, não oferece novos elementos de prova, e em nenhum momento enfrenta os apontamentos da decisão recorrida, decido mantê-la pelos seus próprios fundamentos, valendo-me da autorização prevista no parágrafo 12 do art. 114 da Portaria MF nº 1634, de 21 de dezembro de 2023 (RICARF). Dispositivo Diante de todo o exposto, conheço parcialmente do recurso, rejeito a preliminar de nulidade suscitada, e no mérito, na parte conhecida, nego-lhe provimento. (documento assinado digitalmente) Aílton Neves da Silva
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ACORDAO 1002-003.553 — 12 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 18186.726737/2017-47

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso, deixando de conhecer as alegacdes de violagdo a dispositivos
constitucionais, rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e no mérito, na parte conhecida, em
negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente
AILTON NEVES DA SILVA — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Ailton Neves da Silva
(Presidente), Ricardo Pezzuto Rufino, Miriam Costa Faccin, Luis Angelo Carneiro Baptista, José
Roberto Adelino da Silva e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri

RELATORIO

Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da
Manifestacdo de Inconformidade, transcrevo e adoto o relatério produzido pela DRJ/09.

1. Trata o presente processo de impugnacdo em face de Auto de Infracdo de Multa
por Falta de Recolhimento da CSLL sobre Base de Célculo Estimada, referente aos
periodos de apuragdo 01/01/2015, 01/02/2015, 01/03/2015, 01/04/2015, 01/05/2015,
01/06/2015 e 01/10/2015 (f1.33).

2. O lancamento exige crédito tributario no total de R$ 123.471,89, com
fundamento no artigo 2° e Art.44, inciso Il, alinea b da Lei 9.430/96, decorrente da falta
de recolhimento das seguintes estimativas:

Periodo Prazo de |Valores da CSLL |Valores de | Valores ndo | Valor da multa
Apuracdo Vencimento por estimativa | pagamentos pagos ou nao
declarados efou créditos | confirmados
confirmados (BC multa)

01/01/2015 27/02/2015 37.028,18 0,00 37.028,18 18.514,09
01/02/2015 31/03/2015 44.638,19 0,00 44.638,19 22.319,10
01/03/2015 30/04/2015 49.007,73 0,00 49.007,73 24.503,87
01/04/2015 29/05/2015 33.301,77 0,00 33.301,77 16.650,89
01/05/2015 30/06/2015 26.740,33 0,00 26.740,33 13.370,17
01/06/2015 31/07/2015 29.628,19 0,00 29.628,19 14.814,10
01/10/2015 30/11/2015 26.599,34 0,00 26.599,34 13.299,67

Total 123.471,89

3. Cientificado da exigéncia fiscal em 03/07/2017, conforme informacéo de fl.34,
em 26/07/2017, o contribuinte apresentou impugnacao (fls.04/16), alegando, em sintese:
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a)nulidade do auto de infracdo por: auséncia da descricdo dos fatos, afronta aos
principios da ampla defesa e do contraditério e da transparéncia da Administracdo
Pablica. Auséncia de informacdo do nimero do processo administrativo e das eventuais
consequéncias do ndo pagamento da multa isolada.

b)efeito confiscatorio da multa e afronta aos principios da proporcionalidade e
razoabilidade, devendo ser reduzida ao justo patamar de 10%. Cita doutrina e decisbes
judiciais.

A Impugnacdo foi julgada improcedente pela DRJ/09, conforme acérddo n. 109-
008.613, de 14 de setembro de 2021 (e-fls. 38), o qual recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Data do fato gerador: 01/01/2015, 01/02/2015, 01/03/2015, 01/04/2015,

01/05/2015, 01/06/2015, 01/10/2015

NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO. AUSENCIA DE MOTIVACAO.
INOCORRENCIA.

N3o ja que se falar em nulidade do langcamento quando o auto de infracdo
foi lavrado com observancia das formalidades legais, inclusive a motivacao,
e foi regularmente cientificado e entregue ao contribuinte, o qual teve o
prazo regulamentar de 30 dias para apresentacgdo de sua defesa.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Data do fato gerador: 01/01/2015, 01/02/2015, 01/03/2015, 01/04/2015,
01/05/2015, 01/06/2015, 01/10/2015

MULTA ISOLADA. ESTIMATIVA MENSAL. AUSENCIA DE RECOLHIMENTO.
EXIGIBILIDADE.

O ndo recolhimento de estimativas mensais declaradas em DCTF enseja o
lancamento de multa isolada prevista no artigo Art.44, inciso Il, alinea b da
Lei 9.430/96.

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntario de e-fls. 54, repetindo,
em linhas gerais, os mesmos argumentos e fundamentos apresentados em sede de impugnacao.

Ao final, requer o provimento do recurso e a improcedéncia do auto de infragdo
combatido.

E o relatério do necessario.

VOTO

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.
Admissibilidade
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Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do Recurso
Voluntario, na forma do art. 43 c¢/c o 65 da Portaria MF n2 1.634/2023 (Regimento Interno do
CARF). Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, entretanto, dele conhego parcialmente, eis que guarda no seu bojo alegag¢des de
ofensa ao principio do ndo confisco e de outros principios constitucionais, matérias cuja
apreciacao é vedada aos drgdos de julgamento no ambito do CARF, conforme reza a Simula CARF
n2 02: Sumula CARF n2 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Em razao disso, a arguicao relacionada aos temas nao sera conhecida.
Preliminar de Nulidade
Conforme relatado, o Recorrente requer a nulidade do auto de infracdo por
auséncia de motivagao, fato que teria cerceado a sua ampla defesa, conforme expresso no artigo
59, LV, da Constituicdo Federal. Sobre o tema, assim se pronunciou o acérdao recorrido:
“Da preliminar de nulidade
6. Em preliminar, a impugnante alega nulidade do auto de infragdo por auséncia de
motiva¢do, do numero do processo administrativo e das eventuais conseqiiéncias do ndo pagamento da
multa isolada, além de afronta aos principios do contraditério e da ampla defesa. 7. As alegacbes sao
improcedentes. 8. O Decreto n2 70.235, de 1972, dispGe sobre a nulidade no processo administrativo nos
seguintes termos: Art. 59. S3o nulos: | - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; Il - os
despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de defesa. {...)
Art.60. As irregularidades, incorrecGes e omissoes diferentes das referidas no artigo anterior nao
importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se
este |lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na solugdo do litigio. 9. Da leitura do dispositivo
acima transcrito depreende-se que sdo duas as causas de nulidade do auto de infragdo: a incompeténcia do
autuante e a pretericdo do direito de defesa. Quaisquer outras irregularidades, incorre¢des e omissdes
cometidas no auto de infragdo ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em
prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando nao influirem na solucdo
do litigio. 10. Pelo exame dos autos, verifica-se que ndo ocorreram os pressupostos supracitados, uma vez
que o Auto de Infragdo foi lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal - servidor competente para efetuar
o langcamento -, perfeitamente identificado pelo nome, matricula e assinatura em todos os atos por ele
emitidos. 11. Além disso, verifica-se que o contribuinte teve ciéncia do auto de infragdo em 03/07/2017
(f1.34), sendo Ihe propiciado todas as condi¢cOes para apresentar sua defesa. O enfrentamento das questdes
na impugnacdo denota perfeita compreensao da descricdo dos fatos que ensejaram a autuacdo. O auto de
infracdo apresenta a devida motivagdo e fundamentacdo legal, observando as prescri¢des contidas no
Decreto nll 70.235, de 1972, permitindo a impugnante conhecer todos os elementos componentes da acao
fiscal e, assim, propiciando-lhe todos os meios para livre e plenamente manifestar suas razées de defesa.”
Com razdo o acérdao
recorrido. Aduzo que o auto de infracdo de
e-fls. 33 contém todos os elementos obrigatérios determinados pelo art. 10 do Decreto n@
70.235/72, a saber: a qualificacdo do autuado; o local, a data e a hora da lavratura; a descricdo do
fato; a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel, ndo tendo sido caracterizado o
cerceamento de defesa propalado pelo Recorrente. Em razdo disso, rejeito a
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preliminar de nulidade suscitada. Mérito

Como relatado, trata o presente processo de
recurso contra decisao da instancia a quo, que julgou improcedente impugnacdo contra Auto de
Infragdao de Multa por falta de recolhimento de CSLL sobre Base de Calculo Estimada, referente aos
periodos de apuragdo 01/01/2015, 01/02/2015, 01/03/2015, 01/04/2015, 01/05/2015,
01/06/2015 e 01/10/2015. A fundamentacdo adotada no voto
condutor do acérdao recorrido é a que segue: (...) 15. Conforme auto de infracdo (fl.33) a
multa isolada foi langada por falta de recolhimento da estimativa de CSLL de janeiro/2015, fevereiro/2015,
marg¢o/2015, abril/2015, maio/2015, junho/2015 e outubro/2015, com fundamento nos Art. 22 e Art.44,
inciso Il, alinea b da Lei 9.430/96. 16. O artigo 22 da Lei n? 9.430/1996 permite a pessoa juridica sujeita a
tributacdo pelo Lucro Real optar pelo pagamento mensal a titulo de estimativas. Art. 22 A pessoa juridica
sujeita a tributacdo com base no lucro real podera optar pela pagamento do imposto, em cada més,
determinado sobre base de cdlculo estimada, mediante a aplicagcdo dos percentuais de que trata o art. 15
da Lei n? 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei n2
1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devolugdes, vendas canceladas e
dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§12 e 22 do art.29 e nos arts. 30, 32,
34 e 35 da Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 17. As estimativas constituem, por sua vez, antecipacao
do tributo porventura apurado ao fim do periodo-base e a legislacdo tributaria estabelece multa sobre o
valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado, conforme Art.44, inciso Il, alinea b da Lei n?
9.430/1996, com redacdo dada pela Lei n? 11.488/2007: Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo
aplicadas as seguintes multas: | - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de
imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaragdo inexata; (Vide Lei n? 10.892, de 2004)(Redag¢do dada pela Lei n? 11.488, de 2007) Il - de 50%
(cinglUienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: a) na forma do art. 82 da
Lei n2 7. 713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado
imposto a pagar na declaracdo de ajuste, no caso de pessoa fisica;(Redagdo dada pela Lei n? 11.488, de
2007) b) na forma do art. 20 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo
fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicdo social sobre o lucro liquido, no ano-calendario
correspondente, no caso de pessoa juridica. 18. Portanto, a regra é clara e decorre de expressa disposi¢ao
legal. No caso de auséncia ou insuficiéncia de recolhimento mensal a titulo de estimativa, cabivel a
aplicagdo da multa de 50% exigida isoladamente apurada sobre o montante nao recolhido, inclusive nas
hipéteses de apuragdo de prejuizo fiscal ou de base de cdlculo negativa de CSLL, no ano-calendario
correspondente. 19. No presente caso, as estimativas de CSLL de janeiro/2015 (RS 37.028,18),
fevereiro/2015, (RS 44.638,19), marco/2015 (RS 49.007,73), abril/2015 (RS 33.301,77), maio/2015 (RS
26.740,33), junho/2015 (RS 29.628,19) e outubro/2015 (RS 26.599,34) foram declaradas nas respectivas
Declaragdes de Débitos e Créditos Tributarios Federias — DCTF:
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Informagdes do Débito - CSLL |

Codigo de Rec=ita Periodo de Apuracdo Opd0 Débitos Apuradoes Créditos Vinculados Sakdo a Pagar
Simples
2484-01 Jary2015 2 17.026,18 0,00 37.028,18

Informacées do Debito - CSLL |

Codigo de Recerta Perode de Apuracao Opcae Dabitos Apurados Craditos Vinculados Saldo a Pagar
Simples
2484-01 Fev/2015 4 44.638,19 0,00 94 838,19

Informagoes do Debito - CELL

@)
(a]
< Cédigo da Recsita Paricdo de Apuragio Opeas Débitos Apurados Crédites Vinculados Saldo a Pagar
(o) Simples
— 2484-01 Mar/2015 2 49.007,.73 0,00 48.007,73
=y
<<
>
@)
|_
Z 57.108.642/0001-20 Abcil /2013
wi =rlarsci 1 201%. 2015, LE304] PER3 Ti statum: Criginal/Ativa
= informaches do Débito - CSLL |
(®)
@)
o Cixligo de Receita Periodo de Apuracio Opgao Débitos Apurados Créditos Vinculados Saldo a Pagar

Simples

2484-01 Abrf2015 2 33.%01,77 0,00 33.301,77
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Informacses do Débito - CSLL |

Codigo de Reaceita Periodo de Aparac 3o Opcao Débitos Apurados Créditos Vinculados Saldo a Pagar
Simples

2484-01 Mai/2015 2 26.740,33 0,00 26,740,313

Informagdes do Débito - CSLL

Codigo de Recaita Periode de Apuragao Opcao Debites Apuradoes Crédrtos Vinculados Salce a Pagar
Shmples
248301 un/201% 2 20,528, 19 D, 00 9 878 19

Informacoes do Débito - CSLL

Codigo de Recesta Periodo de Apuracao Opcao Debditos Apurados Creditos Vinculados Salde 2 Pagar
Simples
248401 ow/2015 2 26 5993 0,00 26 5994

20. No entanto, ndo houve recolhimento dos respectivos débitos conforme consulta aos sistemas
internos da RFB, tampouco os mesmos foram comprovados pelo contribuinte junto a impugnagdo. 21.
Sendo assim, correto o langamento da multa isolada por auséncia de recolhimento das estimativas.”

Considerando que o Recorrente literalmente repisa argumentos apresentados em sede de
impugnacao, ndo oferece novos elementos de prova, e em nenhum momento enfrenta os
apontamentos da decisdo recorrida, decido manté-la pelos seus préprios fundamentos, valendo-
me da autorizacdo prevista no paragrafo 12 do art. 114 da Portaria MF n? 1634, de 21 de
dezembro de 2023 (RICARF).

Dispositivo
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Diante de todo o exposto, conheco parcialmente do recurso, rejeito a preliminar de
nulidade suscitada, e no mérito, na parte conhecida, nego-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva
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